
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N°. 083/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTKATANTE

Prefeitura municipal
CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO i CIDADE/UP
R.ANTONIO MOREIRA PINTO 1VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

EDGLÊ PEDRO DE SOUSA FILHO
CPF

327.036.513-68
Rg/ orgão expedidor Carteira de habilitação.

Xxxxxxxxxxxxx
RUA BAIRRO CiDADE/UF

CLAUSUJ.A PRIMEIlli\

OBJETO

Prestação de serviços referente a processo cirúrgico para obtenção de material para Biópsia de tiimor em paciente carente deste
município.

a.AUSU).A SEGUNDA

Prazo do contrato

( ) 12(DOZE) MÊS(ES)
( )QL'INZENAL

( ) hora/maquina

(X) tarefa empreitada

Valor UNITÁRIO

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 517,50

(Quinhentos e dezesete reais e cinc|üenta
centavos)

Valor total e fundamen tação legal

Valor do contrato R$ 517,50
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei

8.666/93.

OURIGAÇÔES DACONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

(J.ÁUSUI.A 'l'i.ülClíIlli\ - São obrigações do CONTRyVrADO (A)
(i) L-xecutar osscn-iços descritos naCláusula Primeira deste ("ontrato, sob adireta c exclusiva fiscalização daSecretaria Municipal deAdministração c Finanças;
(ii) cumprir o cronograma dcatividades c horário estabelecido pela Secretaria, sobpena derescisão contratual.
(ni) acatar as instruções da Fiscalização decorrentes do controle de qualidade e de execução dos serviços, devendo prestar, a esta, todas as informações c
esclarecimentos solicitados.

CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 2009 da CONTRATANTIC, oriundas das
receitas de FPM/ICMS.

Cl .AUSULA QUINTA - Opresente contrato poderá ser alterado nos termos doartigo 65 da1j;í 8.666/93, com asdevidas justificativas.

(.I.AUSULA S1',X 1A - Obrigam-se aCON'TU.Vl'.'\N'lT. eo (.ON'l'R.\'i'ADO a respeitarem integralmente ostermos pactuados neste instrumento contratual

CLAUSULA SÉTINíA - É de inteira responsabilidade do(a) CONTR,'\TADO(y\) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
securitárias, assim como as custas e demais encargos decorrentes da prestação dos ser\-iços de ijue trata opresente Contrato, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos comra terceiros estando o veiculo objeto dopresente contrato a ser\'iço daCONTRAT.ANTF!,

Ci.AUSULA OITAVA— Opresente C0NTRA'1'0 poderá ser rescindido amigavelmence oupela CON TR/V TAN TF-, independentemente dopagamento dc tjualquer
indenização, se o CON'niATADO(A) não cumprir asobrigações aqui avençadas

CL/\USU1.A NONA - O presente Contrato rege-se pela Lei n"8.666, de21.06.93 epela Legislação pertinente aopresente instrumento contratual.

CLAUSULA DliClNfA - Para dirimir qualquer questão contratual relativa aopresente (lontrato, fica eleito o Foro daClomarca de Sousa - Hstada da Paraíba.
1,'. por estarem justos econtratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um sóefeito, que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, pelo Secretário Municipal de Administração e Planejamento, pelo o (a) (]()NTR.VrADO (A)

Vieirópoiis, Estado da Paraíba, 22 dc Abril de 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Prefeito Constitucional

EDGLE PEDRO DE SOUSA FILHO

CONTR.VrADO (A)

FRANCISCA MAGNA DE OLIVfelRA DUARTE
Secretária deAdministração LPlanejamento


